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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA POBLICA 

ARQUIVO NACIONAL 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÈDIO DO ARQUIVO NACIONAL 

E A EMPRESA DEDETIZADORA FOLHA EIRELI. 

Processo n° 08061.000.15912018-59 

Contrato n° 05/2019 

A União, por intermédio do Arquivo Nacional, com sede na Praga da Republica, 173, Centro, Rio de 

Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 04.374.067/0001-47, neste ato representado por sua 

Coordenadora-Geral de Administração, PATRICIA REIS LONGHI, portadora da Carteira de 

Identidade n° 05.461.693-3, expedida pelo Detran-RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 718.219.027-34, 

residente e domiciliada nesta cidade, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 

n°152, de 07 de maio de 2019, da Diretora-Geral do Arquivo Nacional, publicada no DOU de 08 de 

maio de 2019, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DEDETIZADORA FOLHA 

EIRELI, inscrita no CNPJIMF sob o n° 15.539.906/0001-56, sediada na SRN/A — QD. 01 — CONJ. 1B 

— Lote 32, Planaltina/DF, CEP.: 73.340-102 doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por CLAUDIANA MENEZES FOLHA NUNES, portadora da Carteira de Identidade 

n°2206622, expedida pela SSP/DF, e CPF n° 943.555.681-72, tendo em vista o que consta no 

Processo n° 08061.000.159/2018-59, e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 

2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 04/2019, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação dos 

serviços de combate e prevenção As pragas urbanas (animais sinantrópicos): desratização 

desinsetização em geral (eliminação de baratas, formigas, pulgas, aranhas, tragas, escorpiões), 

com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a serem 

executados nas dependências da Coordenação Regional do Arquivo Nacional em Brasilia — 

Distrito Federal (COREG) situada no SIG QD 06 Lote 800 - Anexo ao prédio da Imprensa 

Nacional, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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BRASÍLIA— COREG 

(SIG QD 06 Lote 800 - Anexo ao prédio da Imprensa Nacional) 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Total 
R$ 

2

Serviço de desinsetização, desratização, 
controle de pulgas e pombos nas dependências 
da Coordenação Regional do Arquivo Nacional 

no Distrito Federal, dentro das seguintes 
especificações: Area aproximada do terreno de 
4.487,00 m2, somadas a 1.607,00 m2 do 
subsolo e 70,00 m2 do mezanino, sendo que a 
área construída é de 6.164,00 0 serviço visará 
A eliminação gradativa da população infestadora 
com utilização de material inodoro e que 
dispense a evacuação de pessoas. 

Periodicidade dos serviços: Execução 
trimestral. 

m2 6.164,00 9.450,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1 praz deAtigência deste Termo de C trato 4 aquele fixado no Edital, com início na data de 
e encerramento em (32 1 (2.?" c=1 -(2  , podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1.0s serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2.Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.1.3.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

2.1.5.Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.1.6.Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor trimestral da contratação é de R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais, e 
cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 
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3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 200247 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 04391208128100001 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: AN990LADM19 

Nota de Empenho: 2019NE800172 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão A conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada 

exercício financeiro. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5°, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme descrito no Termo de Referência. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação 

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.4.1. o prazo de validade; 

5.4.2. a data da emissão; 

5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.4.4. o período de prestação dos serviços; 

4S,---- l' 
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5.4.5. o valor a pagar; e 

6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.6.1. não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

minima exigida; 

5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior â demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias â 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
CONTRATADA a ampla defesa. 

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE. õr 
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5.14. Quando do pagamento, sett efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, A empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1=  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLAUSULA SEXTA— REAJUSTE 

6.1. Os pregos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
pregos contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO — IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do Catimo reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
A CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.7. 0 reajuste sett realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. 0 adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n° 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
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término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias ¡Reis, prorrogiveis por igual período, a critério do 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

7.2.2. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP n° 5/2017. 

7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

7.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

7.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

e 

7.4.4. obrigações trabalhistas e previdencidrias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

7.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

7.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 

(quinze) dias (Reis, contados da data em que for notificada. 

7.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 
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7.12. Será considerada extinta a garantia: 

7.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de 

declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

7.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

7.13. 0 garantidor não é parte para figurar em- processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

7.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA — REGIME DE ExEcugÃo DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. Periodicidade dos serviços (Item 02): 

Periodicidade Quantidade Anual 

Execução trimestral 04 

8.2. A execução dos serviços será iniciada após reunido com a equipe de administração da 
COREG em Brasilia, para que, após a assinatura do contrato, as partes acordem quanto aos 
dias, horários e demais informações para que os serviços sejam prestados. 

8.2.1. Local de Execução: 

Item II: COREG — SIG QD06 LOTE 800 — Anexo ao prédio da Imprensa 
Nacional — Brasilia — DF — CEP: 70.610-460 

8.2.2. Descrição dos serviços: 

8.2.2.1. 0 serviço de desinsetização, desratização e controle de 
pombos e controle de pulgas visará à eliminação 
gradativa da população infestadora com utilização de 
material inodoro e que dispense a evacuação de 
pessoas, conforme prescrição a seguir, além do que se 
fizer necessário à plena execução do objeto. 

8.2.2.2. Insetos: Utilização de iscas e aplicação de produto nos 
cantos e frestas de armários, gavetas, pias, em 
eletrodomésticos, rodapés e ralos, caixas de inspeção e 
outros; 
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8.2.2.3. Ratos: Utilização de iscas e aplicação de produto nas 
tocas e locais de passagem dos roedores; 

8.2.2.4. Pombos: Aplicação de gel repelente nos locais de pouso 
dos pombos, tais como corredores internos e áreas 
externas (vidraças, parapeitos e vigas) passando a 
sensação de perigo para as aves, afugentando-as. 0 gel 
deverá ser atóxico, sendo feita a retirada de ninhos (caso 
existam) e higienização dos locals infestados antes de 
sua aplicação. As aves não poderão ser em hipótese 
alguma, exterminadas; 

8.2.2.5. Pulgas: Utilização de inseticida de uso profissional, 
aplicados nos locais de abrigo e/ou ponto de passagem 
destes insetos. Aplicação de uma mistura de produtos 
desalojantes e fulminante de alto poder, que além de 
desalojar insetos que estejam escondidos nos diversos 
locais os eliminará. 

8.3. Metodologia: 

8.3.1. Estar de acordo com o cronograma estabelecido pela 
CONTRATANTE; 

8.3.2. Causar o mínimo de impacto ao meio ambiente; 

8.3.3. Atingir os objetivos e exterminar as colônias, impedir a formação e surgimento 
de novos insetos; 

8.3.4. Não colocar em risco a saúde de pessoas que transitam nas instalações; 

8.3.5. Não contaminar o ambiente com cheiro, vapores e fumaças; 

8.3.6. Não interferir na rotina do ambiente; 

8.3.7. Permitir que o ambiente possa ser lavado sem eliminar o efeito do produto 
aplicado; 

8.3.8. Deverá ser aplicado por profissionais treinados e identificados; 

8.3.9. Emitir relatórios dos serviços constando data e horário da aplicação, produto 
aplicado e responsável pela aplicação; 

8.3.10. Promover monitoramento das áreas tratadas em ação conjunta com a 
CONTRATANTE, reforçando a aplicação se for o caso até a solução do 
problema; 

8.3.11. Utilizar equipamentos de proteção individual (EPI's) adequados para cada 
situação. 

8.3.12. Relativamente ao serviço de controle da população de pombos: Os trabalhos 
em altura deverão estar de acordo com a NR-35 da Portaria MTE 593/2014. 

8.4. Características técnicas dos produtos: 

8.4.1. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes 
características: 

8.4.1.1. Não causarem manchas; 

8.4.1.2. Serem antialérgicos; 

8.4.1.3. Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

8.4.1.4. Serem inofensivos à saúde humana; 

8.4.1.5. Não serem inflamáveis; 

8 
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8.4.1.6. Nas areas onde o contato humano com o preparado químico for 
constante, deverá este ser totalmente não tóxico, devendo, ainda, 
possuir as propriedades de não manchar e ser incolor; 

8.4.1.7. Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria n° 
10/85 e suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância do 
Ministério da Saúde e que também atendam a Portaria n° 321/97 do 
citado árgão, assim como as exigências do INEA. 

8.4.1.8. A empresa CONTRATADA deverá possuir todos os tipos de produtos 
existentes utilizados no controle de animais mencionados além de 
tecnologia e conhecimento para manuseio e aplicação dos mesmos. 

8.4.1.9. A CONTRATADA devera apresentar tabela contendo as seguintes 
informações: nome comum, grupo químico, ação tóxica, antídoto e 
tratamento, número de Registro no Ministério da Saúde, para cada 
praga alvo de controle a que se destinará o produto. 

8.4.1.10. Os produtos utilizados quando da realização dos serviços nos 
depósitos de documentos, não podem ser pulverizados, uma vez que 
os arquivos e acervo não podem ter contato com a umidade. 

8.5. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.6. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência. 

8.8. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, devera comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 
65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.9. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.10.0 representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.11. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

8.12. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
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fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.13. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 

o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V da IN 

05/2017, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

minima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.13.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

8.14.Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.15. 0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

8.16. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.17.A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

8.18. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação 5 qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mil-limos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.19.0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

8.20. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.21. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibit6rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1-
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9. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Sao obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

9.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário; 

9.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa 

CONTRATADA; 

9.1.6.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

9.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.1.9. Cientificar o árgdo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

9.1.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.1.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. Sao obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

711r 
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cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.2.2. Reparar, corrigir, remover Ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos A CONTRATADA, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.4. Utilizer empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade corn as normas e determinações em vigor; 

9.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 70 do Decreto n° 7.203, de 2010; 
9.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e A Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE; 
9.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 
9.2.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
9.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Termo de Referência, no prazo determinado. 
9.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.14. Submeter previamente, por escrito, A CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo. 

C ;9'.: 44.717;
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9.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

9.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 
9.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

9.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.2.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e 

"b", do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

9.2.22.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo A CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 
9.2.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 
9.2.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006. 

10. CLÁUSULA DECIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidõneo; ou 
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10.1.5. cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar A CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

10.2.2. Multa de: 

10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

10.2.3. Suspensão de licitar a impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos. 

10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 10.1 deste Contrato. 

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

---eq,----_, 
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10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuidos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 



r 

• 

YAvi 13

O 

I. 



• 

4 ^ 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 
ARQUIVO NACIONAL 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 
01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda As necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

10.5. Também ficam sujeitas As penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013., como ato lesivo 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas A autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo A Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 

1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. E vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO 
16.1. C eleito o Foro da Seção Judiciária da cidade do Rio de Janeiro — Justiça Federal — para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rio de Janeiro, de 044140

Patricia Reis Longhi 
Coordenadora-Geral de Administração 

Arquivo Nacional 

"ZW iW'7d4 ZI  72"1"/ 
Claudiana Menezes Folha Nunes 

Dedetizadora Folha Eireli 
Sócia-Proprietária 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  LiÇr ii1 AgActl COIL 
ASS.: 
IDENT:  %0 14q-
CPF:  nS91 cAg g62- bs 

de 2019. 

NOME:  "V 01A_ ( 2.0')IL NO411,0
ASS.: 
IDENT:  C c)  tT, 
CPF:  sokcitoi 
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